
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Plenário - 20/04/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 168/2023
Referência: 2642092/2022 - Auto: 52435/2022
Interessado: C. C. E. C. D. Q. L

EMENTA: O assunto em exame trata de análise acerca do Auto de Infração n° 52435/2022, lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica
CQLAB CONSULTORIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" -
INFRAÇÃO AOS ARTs. 1º e 3º DA LEI Nº 6.496/77 (REF.: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 01 ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E
MICROBIOLÓGICA EM AMOSTRA DE ÁGUA RESIDIUAL` PARA A EMPRESA CDL CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA
LTDA (ATACK COROADO), CONFORME NOTA FISCAL DE SERVIÇOS, Nº 4276, DATADO DO DIA 06/09/2021. SEM EFETUAR
O REGISTRO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO").

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Cqlab Consultoria E Controle De Qualidade Ltda, Considerando o que prevê a Lei
Federal nº 5.194/66, conforme abaixo transcrito: Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Art. 2º - A ART define para os efeitos legais
os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART sujeitará o
profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. Art. 28. A
ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de
acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO com redução de multa do Auto de Infração nº
52435/2022, gerado em desfavor do (a) Pessoa Jurídica " CQLAB CONSULTORIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDa". Decisão
proferida na 565ª Sessão Ordinária de Plenário do CREA-AM.. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Anderson De Medeiros (suplente), Andre Luiz
Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino,
Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente), Jackson Pantoja Lima, Jose Afonso Da
Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de abril de 2023.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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